PROJETO DE LEI Nº 3.692, DE 02 DE JULHO DE 2012

Declara de utilidade pública o PROJETO SOCIAL POSSO TE AJUDAR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública o PROJETO SOCIAL POSSO TE AJUDAR, com sede na Rua João Pedreiro, nº 763, Distrito de Cachoeira do Vale, Município de Timóteo, Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de julho de 2012

Virgínia Scarpatti

Vereadora


JUSTIFICATIVA

O PROJETO SOCIAL POSSO TE AJUDAR é uma organização não governamental, de direito privado, sem fins lucrativos, com caráter social de apoio à família, crianças,  adolescentes e   terceira idade.

Dentre os objetivos do projeto, destacamos a promoção da defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos, relativos ao desenvolvimento da criança, do adolescente e demais pessoas carentes, sem proteção social; promover projetos e ações que visem melhorias nas condições de vida da população, bem como promover ações sociais que visem integrar a população em atividades de entretenimento, lazer e cultura.

Contamos com os nobres colegas para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 02 de julho de 2012

Virgínia Scarpatti

Vereadora

